
 

PROJETODELEINº 63, DE2022 

Dispõesobrea penalidade a ser aplicada em 
caso de 
exigênciadeapresentaçãodocartãodevacina
çãocontra a COVID-
19paraacessoalocaispúblicosouprivados, 
cujas atividades sejam consideradas 
essenciais, noâmbitodo Estado de São 
Paulo. 

AASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODESÃOPAULODECRETA: 

Artigo.1º-

Ficaestipuladamultapecuniáriacorrespondentea1.500(milequinhentas)vezesovalordaU

nidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo - 

UFESPaseraplicadaatodososestabelecimentoscomerciais,órgãoseInstituiçõesPúblicaseP

rivadas,cujasatividadessejamconsideradasessenciais,queexijamocomprovantedevacina

çãocontraaCOVID-19,esuasmutações,paraoacessodepessoas. 

ParágrafoÚnico-

Apenadescritano“caput”seráaumentadaem100%(cemporcento)emcasodereincidência. 

Artigo.2º-OPoderExecutivopoderáregulamentarestalei. 

Artigo.3º-

Asdespesasdecorrentesdaaplicaçãodestaleicorrerãoporcontadedotaçõesorçamentárias

próprias,suplementadassenecessário. 

Artigo.4º-Estaleientraemvigornadatadesuapublicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Opresenteprojetotemcomoobjetivoadotarmedidaconsistenteempreservarosdirei

tosindividuaisdoscidadãospaulistasqueoptarempornãotomaremquaisquerdasvacinasdi

sponibilizadas,ditasimunizantesparaaCOVID-19esuasvariantes. 



 

Édeconhecimentogeralqueaexigênciadeapresentaçãodecomprovantedevacinaçã

ocontraaCOVID-

19paraacessarlocaispúblicoseprivados,noâmbitodoEstadodeSãoPaulo,e,porconsequên

cia,garantiraliberdadedelocomoção,inclusãosocialedoexercíciodosdireitosdepessoasqu

eaindanãoforamvacinadas,nãopodemsevacinarpormotivosmédicos,religiososoudecren

çaparticular,ouquenãopretendemservacinadasconfigura-

seevidenteafrontaanossaLeiMaior. 

Oart.5ºdaCartaMagnagarantequealiberdadeindividualnãopodesertolhidaemrazã

odeumaexigênciaadministrativa,semlastroconstitucional.Portanto,sendoaliberdadeindi

vidualumdireitofundamental,éevidentequeaexigênciademeioscomprobatóriosdaimuni

zaçãorepresentaclarocerceamentoàliberdade,criasubclassesdepessoaserepresentaumv

ilmeiodesegregaçãosocialeimpedimentodoexercíciodosdireitosdocidadão. 

Alémdisso,temosconhecimentodaexistênciadeportariaseregulamentaçõesinterna

corporisdeinstituiçõesdeEstadocomoUniversidadesEstaduaiseFundaçõesqueestãofacul

tandoamanutençãodolabordeservidorescomaobrigatoriedadedeapresentaçãodecarteir

adevacinação,sobopretextodeexoneração/demissãoporjustacausacomfundamentoemj

urisprudênciadoTST. 

Nãoénecessárioserumsuprassumododireitoparaterciênciaqueaimposiçãodaobrig

atoriedadedeservacinadoestátotalmenteemdesacordocomanossaCartaMagnaeferedire

tamenteoprincípiodalegalidadeprevistonoart.5º,II,queassevera: 

“Art.5º[...] 

II-

ninguémseráobrigadoafazeroudeixardefazeralgumacoisasenãoemvirtudedalei”. 

AprópriaOrganizaçãoMundialdaSaúde - 

OMSnãorecomendaqueaaplicaçãodevacinassejamobrigatórias,avice-

diretoradaentidade,MariângelaSimão,fezumpronunciamentonoqualdizsercontramedid

asautoritáriasparaaaplicaçãodomedicamento. 

Masnãosó.Ésabidoquejátersidoinfectadopelovírustrazimunidadeigualoumaiordo

queaprópriaimunizaçãopormeiodevacina.Éoquedizumestudopublicadonarevistacientífi



 

caTheLancet:achancedeumapessoaquejáseinfectousernovamenteinfectadacomocoron

avírusé84%menorsecomparadacomadequemnuncatevecontatocomovírus. 

UmestudopublicadonarevistacientíficaNaturesurpreendeuospesquisadores,quea

gorapossuemevidênciasdequesurtosrepetidosdadoençaserãoraros.Issoporque11meses

apósainfecçãocomsintomasleves,asamostrasdesangueavaliadasaindaapresentavamcél

ulasimunológicascapazesdefabricaranticorpos. 

Eismaisummotivoparaserinfundadaqualquerimposiçãodeobrigatoriedadedeexigê

nciadecarteiradevacinaçãocomprovandoimunizaçãopormeiodevacina,hajavistaqueaim

unizaçãodaCOVIDsedátambémpormeiosdiversos,comoporexemploosquesãonaturalme

nteimuneseoalcancedaimunidadederebanhodedeterminadotecidosocial. 

Emparaleloéimportantemencionarqueavacinaçãodeumindivíduonãodependedav

acinaçãodeterceirosparatereficácia,sendoassimquemdecidenãosevacinarassumeorisco

sozinho,semcolocarapopulaçãovacinadaemperigo.Portanto,éabsurdoqualqueratoquet

entesegregarapopulaçãobandeirantecomointuitodecombaterapandemia. 

Destafeita,impediroacessodoscidadãosàprestaçãodosserviçosessenciaisdescritos

noDecretoFederalnº10.282de20demarçode2020é,alémdeilegal,desumano. 

Istoposto,outramedidanãovislumbramossenãoaaplicaçãodepenapecuniáriaparai

mpedirarestriçãodeacessoalocaispúblicoseprivadosnoEstadoemrazãodafaltadeapresen

taçãodocomprovantedevacinaçãocontraoCovid-

19.Emrazãodocaráterdemocráticoenãohavendoóbiceparaqueainiciativasejaparlamenta

r,contocomoapoiodosnobresparesparaaaprovaçãodesteprojetodeleigarantidordoquen

osémaiscaro,aLIBERDADE. 

 

Sala das Sessões, em 15/2/2022. 

a) Frederico d'Avila - PSL 

https://exame.com/noticias-sobre/pesquisa/

